
    Nº 2248, terça-feira, 04 de julho de 2023

DECRETO Nº 55.643, de 04 de julho de 2023.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:
 

Art. 1º Ficam revisados os proventos de aposentadoria do servidor MARIO
JORGE FERNANDES DE OLIVEIRA, matrícula n. 19.740, aposentado por tempo de
tontribuição desde 01 de abril de 2022, nos termos do Decreto nº 46.944, de 01 de abril de 2022,
no cargo de provimento efetivo de Cursos Profissionalizantes II - Mecânica Autos, em extinção,
lotado na Secretaria de Educação, do Município de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de abril de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/07/2023, às 15:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/07/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017527535 e o
código CRC BC941B39.

DECRETO Nº 55.642, de 04 de julho de 2023.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:
 

Art. 1º Ficam revisados os proventos de aposentadoria da servidora MARCIA
REGINA DO NASCIMENTO FRANÇA, matrícula n. 20.919, aposentada por tempo de
contribuição desde 01 de maio de 2022, nos termos do Decreto nº 47.605, de 29 de abril de 2022,
no cargo de provimento efetivo de Professor 6º-9º Ano do Ensino Fundamental - Língua
Portuguesa, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de maio de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/07/2023, às 15:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/07/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017527519 e o
código CRC A2C4142D.

DECRETO Nº 55.641, de 04 de julho de 2023.
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  Concede revisão de proventos de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:
 

Art. 1º Ficam revisados os proventos de aposentadoria da servidora NOEMI DA
SILVA, matrícula n. 15.988, aposentada por tempo de contribuição desde 01 de agosto de 2022,
nos termos do Decreto nº 49.283, de 29 de julho de 2022, no cargo de provimento efetivo de
Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município
de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de agosto de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/07/2023, às 15:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/07/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017527452 e o
código CRC DFC69B1A.

DECRETO Nº 55.648, de 04 de julho de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 06 de julho de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
06 de julho de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Eduarda Danielle da Silva, matrícula 58.995, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/07/2023, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/07/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017532916 e o
código CRC 5E3E2C18.

DECRETO Nº 55.640, de 04 de julho de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 05 de julho de 2024, na Secretaria de Educação, a partir
de 05 de julho de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Adrieli Padilha de Souza, matrícula 58.993, para o cargo de Professor 1-5 Ano
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito
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 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/07/2023, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/07/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017522255 e o
código CRC EB4F27B1.

DECRETO Nº 55.639, de 04 de julho de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 03 de julho de 2023.

 

Marcelo Pitombeira de Lacerda, matrícula 99254, do cargo de Médico Plantonista
Hematologista, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/07/2023, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/07/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017522207 e o
código CRC 8248F0B2.

DECRETO Nº 55.638, de 04 de julho de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 05 de julho de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 05 de julho de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- José Bitencourt Alfaia, matrícula 99.747, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/07/2023, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/07/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017522177 e o
código CRC 64D3E142.

DECRETO Nº 55.637, de 04 de julho de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de agosto de 2023:

 

Graziela Michele dos Santos, matrícula 55340, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/07/2023, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/07/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017522126 e o
código CRC 42D1DBB4.

DECRETO Nº 55.636, de 04 de julho de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de agosto de 2023:

 

Eduardo Burg, matrícula 58640, do cargo de Médico Plantonista Clínica Médica,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/07/2023, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/07/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017522084 e o
código CRC D1396FDB.

DECRETO Nº 55.635, de 04 de julho de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de agosto de 2023:

 

Maria Aparecida Delfino, matrícula 55945, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/07/2023, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/07/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017522037 e o
código CRC 3CD235AC.

DECRETO Nº 55.650, de 04 de julho de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de julho de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 06 de julho de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Paola Izabela Meurer, matrícula 99.748, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/07/2023, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/07/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017535418 e o
código CRC D36B5116.

DECRETO Nº 55.634, de 04 de julho de 2023.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 04 de julho de 2023:

 

Gibran da Costa Reis, matrícula 99291, do cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/07/2023, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/07/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017521983 e o
código CRC A7A179DF.

DECRETO Nº 55.633, de 04 de julho de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de agosto de 2023:

 

Marcio Kolben, matrícula 58112, do cargo de Professor Educação infantil e
Ensino Fundamental Educação Física, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/07/2023, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/07/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017521941 e o
código CRC 194ADC97.

DECRETO Nº 55.647, de 04 de julho de 2023.

Nomeia Agente Comunitários de Saúde. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com a Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de 2002, que criou o cargo de
Agente Comunitário de Saúde;

 

DECRETA:

 

Art. 1°. Fica nomeado para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, de
provimento temporário e sujeito a regime estatutário especial, nos termos da Lei Complementar
n°123, de 8 de outubro de 2002:

 

a partir de 06 de julho  de 2023:

 

- Cristina Fernandes Rocha, matrícula 58.994, para o cargo de Agente
Comunitário de Saúde, na Secretaria da Saúde.

 

Art. 2°. Aplicam-se ao Agente Comunitário de Saúde os deveres e as proibições
dos artigos 155 e 156, da Lei Complementar n° 266, de 05 de abril de 2008, obrigando-se, também,
ao cumprimento das normas e condições específicas do Programa de Agente de Saúde, editado pelo
Ministério da Saúde, cujo conhecimento ao Agente Comunitário de Saúde dar-se-á por ocasião de
seu ingresso, com a entrega mediante recibo, do correspondente Programa e Manual de Conduta, e
as responsabilidades e penalidades previstas nos artigos 159 a 182, da Lei Complementar n° 266, de
05 de abril de 2008.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/07/2023, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/07/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017532838 e o
código CRC C92B9750.

DECRETO Nº 55.649, de 04 de julho de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de julho de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
06 de julho de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Andressa Oliveira da Costa Ferraz, matrícula 58.996, para o cargo de Técnico
em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/07/2023, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/07/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017533410 e o
código CRC 436AFEB0.

DECRETO Nº 55.646, de 04 de julho de 2023.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:
 

Art. 1º Ficam revisados os proventos de aposentadoria do servidor OLAVO
ASSIS KICH, matrícula n. 21.686, aposentado por invalidez desde  01 de novembro de 2022, nos
termos do Decreto nº 51.146, de 31 de outubro de 2022, no cargo de provimento efetivo de Agente
Operacional de Edificações e Obras, lotado na Secretaria de Educação, do Município de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de novembro de 2022.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/07/2023, às 15:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/07/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017527653 e o
código CRC C1726F24.

DECRETO Nº 55.645, de 04 de julho de 2023.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:
 

Art. 1º Ficam revisados os proventos de aposentadoria da servidora MARIZA
TEREZINHA MOSER BENINCA, matrícula n. 17.919, aposentada por tempo de contribuição
desde 01 de dezembro de 2022, nos termos do Decreto nº 51.425, de 30 de novembro de 2022,
no cargo de provimento efetivo de Cozinheiro, em extinção, lotada na Secretaria do Meio
Ambiente, do Município de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de dezembro de 2022.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/07/2023, às 15:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/07/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017527623 e o
código CRC 3F2F8D41.

DECRETO Nº 55.644, de 04 de julho de 2023.
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Concede revisão de proventos de aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:
 

Art. 1º Ficam revisados os proventos de aposentadoria
da servidora MARISTELA APARECIDA DE SANTANA, matrícula n. 28.216, aposentada por
tempo de contribuição desde 01 de fevereiro de 2022, nos termos do Decreto nº 45.874, de 01 de
fevereiro de 2022, no cargo de provimento efetivo de Professor Educação Infantil, lotada na
Secretaria de Educação, do Município de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de fevereiro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/07/2023, às 15:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/07/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017527567 e o
código CRC 955AEA58.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 184/2023/SMS

 

Designa os membros que irão compor a Comissão
de Revisão de Óbitos da Secretaria da Saúde de
Joinville.
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A Secretária da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas atribuições legais,

 

DESIGNA:

 

Art. 1º Membros para compor a Comissão de Revisão de Óbitos da Secretaria da
Saúde de Joinville, com a competência de avaliar e analisar todos os óbitos ocorridos nas unidades
da Secretaria da Saúde de Joinville:

I - Bárbara Kawall Connolly Barreiros, matrícula n. 55.952, CRM/SC 23621,
indicada como coordenadora;

II - Amanda Bertolo Merki, matrícula n. 46.193, CRM/SC n. 17.606;

III - Luciene Ribeiro Garcia, matrícula n. 50.095, COREN/SC n. 116.858;

IV - Patrick Alexander Etchart, matrícula n. 46.752.

 

Art. 2º  A presente portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 04/07/2023, às 10:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017521552 e o
código CRC D8641C4D.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URL/SEINFRA.URL.NAD

 

PORTARIA Nº 574/2023
 
O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
 
Resolve
 
Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 273/2023 firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de
Infraestrutura Urbana -  Unidade Regional de Obras Leste e a empresa  CCT Construtora de
Obras Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 02.063.876/0001-02, doravante denominada Contratada, que
tem por objeto a contratação eventual de serviços de reparos em redes de drenagem, com 1
(uma) equipe simultânea, na área de abrangência da Unidade Regional de Obras Oeste
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e contratação eventual de serviços de reparos em redes de drenagem, com 2 (duas) equipes
simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional de Obras Leste, ficando assim
constituída:
 
Fiscais:
Unidade Regional de Obras Leste - URL
Pedro Durieux Neto - matrícula n° 52.986 - Titular
Kleison Soares Vital - matrícula n° 54028 - Titular
João Carlos Korink - matrícula n° 24.245 - Titular
Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718 - Suplente
Andréa Azevedo Godoy - matrícula n° 45.613 - Suplente
                           
Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
Mara Regina de Mattos - matrícula nº 33.576 - Titular
Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 - Suplente
Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 - Suplente
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24.869 - Suplente
 
Art. 2º - Aos Fiscais compete:
I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato, bem como, no Edital de
Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.
II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;
III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto da presente contratação;
V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;
VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;
VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 
VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo
de execução do contrato.
XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
 
Art. 3º  Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
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1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros, sem
prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.
I - Certificadores:
Pedro Durieux Neto - matrícula n° 52.986 - Titular
Kleison Soares Vital - matrícula n° 54028 - Titular
João Carlos Korink - matrícula n° 24.245 - Titular
Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718 - Suplente
Andréa Azevedo Godoy - matrícula n° 45.613 - Suplente
Gabriela Zang - matrícula n° 48.408 - Suplente
 
 
Art. 4º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogando a portaria  n°
385/2023  publicada Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº  2224 de 30/05/2023.
  
 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/07/2023, às 08:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017501978 e o
código CRC 1CA186A8.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA - SDE.GAB/SDE.NAD Nº 035/2023

 

O Secretário de Desenvolvimento e Inovação, Sr. Fernando Bade, no exercício de
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 49.187, de 20 de julho de 2022, documento
SEI 0013639853, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

RESOLVE

 

Art. 1º – Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 676/2022, firmada entre o Município de Joinville e a empresa
Master Eletrodomésticos Eireli, inscrita no CNPJ nº 33.859.616/0001-71, cujo objeto é aquisição
de climatizadores e refrigeradores com instalação:

 

18 de 112

Nº 2248, terÃ§a-feira, 04 de julho de 2023



- Patricia Luciani Sarli - Matrícula 53.526 - Titular

- Rodolfo Muelas Pires - Matrícula 49.634 - Titular

- Cristina Amaral Nogueira - Matrícula 29.387 - Titular

- Maria da Penha Lage Camargo - Matrícula 37.019 - Titular

- Camilla Appel Bergling - Matrícula 48.884 - Suplente

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Comissão de Recebimento e
a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente
do Pregão Eletrônico nº 676/202, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência
que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

V - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VI - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VII - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

IX - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal e/ou faturas apresentadas pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato;

XII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos e/ou Suprimentos da Secretaria
de Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;
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XIII - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

XIV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e
saldos das mesmas;

XV - Registrar o estágio da despesa “Em liquidação”, cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento “Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação”;

XVI - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

XVII- Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

XVIII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

 

Art. 3º -  Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

- Patricia Luciani Sarli - Matrícula 53.526 - Titular

- Rodolfo Muelas Pires - Matrícula 49.634 - Titular

- Cristina Amaral Nogueira - Matrícula 29.387 - Titular

- Maria da Penha Lage Camargo - Matrícula 37.019 - Titular

- Camilla Appel Bergling - Matrícula 48.884 - Suplente

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Cristina Amaral Nogueira,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 13:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 04/07/2023, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017501355 e o
código CRC 120BCEAA.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DOE/SEINFRA.UOE

Portaria nº 575/2023 SEINFRA/UOE

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
860/2023 da empresa Fator 3 Construções Ltda., cujo objeto refere-se a contratação de empresa
de engenharia para reforma da superestrutura através da substituição de madeira por
concreto armado pré-fabricado da Ponte do Pico (João Fleith) sobre o rio Cubatão do
Norte, na modalidade Concorrência nº 143/2023, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Aurélio Flenik – Matrícula nº 17146;

Jamerson Fernando Cordeiro – Matrícula nº 27426;

Paulo Mendes Castro – Matrícula nº 56540.

 

Fiscais Suplentes:

Régis Antônio Konzen Heitling – Matrícula nº 49072;

Jonas Pykocz – Matrícula nº 54737.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/07/2023, às 10:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017519033 e o
código CRC 70776D39.

PORTARIA SEI -
SECULT.GAB/SECULT.UPM/SECULT.UPM.MAJ/SECULT.UPM.MAJ.AAD

PORTARIA Nº 87 /2023

 

 O Secretário de Cultura  e Turismo de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o artigo 21 da Lei nº 6705, de 11 de junho de 2010, que instituiu o
Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC,  e o art. 7º do Regimento Interno do
Conselho  Municipal de Política Cultura - CMPC.

 

NOMEIA:

 

Art. 1º Fica nomeado para compor a Secretaria do Conselho Municipal de Política Cultural -
CMPC, o servidor:

 

- Piero Lussani, matrícula 39773 - Secretário.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 68/2022.

 

Francine Olsen

Diretora Executiva da Secretaria de Cultura e Turismo
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Documento assinado eletronicamente por Francine Olsen, Diretor (a)
Executivo (a), em 03/07/2023, às 16:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017475472 e o
código CRC 61C92E93.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº  034/2023/SMS

 

Designa representantes para compor a Comissão
de Acompanhamento e Controle
(CAC) do Convênio de Assistência à Saúde nº
0107/2021/PMJ, celebrado entre o Município de
Joinville, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde por intermédio do Fundo Municipal de
Saúde e o Hospital Municipal São José.

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt , no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes membros para compor a Comissão de
Acompanhamento e Controle (CAC), referente o Convênio de Assistência à Saúde nº
107/2021/PMJ (0011200061), firmado entre o Fundo Municipal de Saúde e o Hospital Municipal
São José:

 

I - Representantes do Conselho Municipal de Saúde:

Titular: Adilson da Silva - Associação Catarinense de Portadores de Fibromialgia
e Amigos

Suplente: Susana Staats - CLS Vila Nova Centro

 

II - Representantes da Área de Regulação:
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Titular: Sadani Regina Laufer Fernandes - Matrícula 48.926

Suplente: Evelin Wossgrau - Matrícula 48.043

 

III - Representantes do Hospital Municipal São José:

Titular: Geise Ana Eccel - Matrícula 99.731

Suplente: Romaldo Backes - Matrícula 88.055

 

IV - Representantes da Macrorregional de Saúde - Joinville:

Titular: Marilucia Piccoli

Suplente: Fernanda Maura Vieira Mortari

 

V - Representantes da UNIVILLE:

Titular: Vilmar Antonio Otto - Coordenador Administrativo da Unidade Centro

Suplente: Prof° Sandra Luft Paladino

 

Art. 2º  Constituem atribuições da Comissão de Acompanhamento e Controle:

I - Realizar o acompanhamento da execução do objeto do convênio,
principalmente no tocante ao cumprimento das metas pactuadas nos Planos de Trabalho e avaliação
da qualidade da atenção à saúde dos usuários;

II - Realizar reuniões quadrimestrais para atender ao seu mister, apreciando e
avaliando os relatórios encaminhados pelo HOSPITAL, o parecer da SECRETARIA quanto ao
cumprimento dos Planos de Trabalho e outras informações disponíveis;

III - Emitir parecer quadrimestral indicando o percentual atingido
pelo HOSPITAL do nível de desempenho apurado no Plano de Trabalho VII - Contrato de Metas
Qualitativas, no período avaliado, o qual deverá ser emitido até o último dia útil do mês
subsequente ao término o quadrimestre em pauta, explicitando o desempenho de cada mês e o
desempenho médio no quadrimestre;

IV - Avaliar o grau de aproveitamento dos serviços e procedimentos acordados,
bem como as competências das partes e causas de não aproveitamento, visando à correção de
eventuais problemas detectados;

V - Manifestar-se sobre eventuais demandas de caráter técnico, científico, social e
administrativo relacionadas com o convênio;

VI - Propor as alterações no convênio a serem submetidas à Secretária Municipal
da Saúde e Diretor Presidente do Hospital Municipal São José.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 034/2023/SMS.
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Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 04/07/2023, às 10:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017521534 e o
código CRC E0E1729F.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP/SGP.UAP.ARF

PORTARIA Nº 1.402/2023

AUTORIZA A CESSÃO DE SERVIDORES

 

A Secretária de Gestão de Pessoas do Município de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais e por força do item 1.3 da  Cláusula  Primeira do
Contrato de Gestão nº 0017356817/PMJ,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica cedido o servidor público municipal abaixo especificado, pertencente
ao quadro da Administração Direta, para prestar serviço junto ao HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRAÇAS - HOSPITAL INFANTIL DR. JESER AMARANTE FARIA, conforme
estabelecido no Contrato de Gestão nº 0017356817/PMJ.

 

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO NÍVEL

67.011 Alexandra Christmann Médico Plantonista
Intensivista Pediátrico

004/HPSJ/H

 

Art. 2º A remuneração do servidor ora cedido, obedecerá as disposições
estabelecidas no Contrato de Gestão nº 0017356817/PMJ.

Art. 3º O Município poderá, por interesse público, requisitar os servidores cedidos
de volta aos seus quadros funcionais, de acordo com o disposto no Contrato.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 23 de junho de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/07/2023, às 10:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017473376 e o
código CRC 021A7CF3.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP/SGP.UAP.ARF

PORTARIA Nº 1.403/2023

AUTORIZA A CESSÃO DE SERVIDORES

 

A Secretária de Gestão de Pessoas do Município de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais e por força do item 1.3 da  Cláusula  Primeira do
Contrato de Gestão nº 0017356817/PMJ,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica cedido o servidor público municipal abaixo especificado, pertencente
ao quadro da Administração Direta, para prestar serviço junto ao HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRAÇAS - HOSPITAL INFANTIL DR. JESER AMARANTE FARIA, conforme
estabelecido no Contrato de Gestão nº 0017356817/PMJ.

 

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO NÍVEL

44.331 Artur Ricardo
Wendhausen

Médico Plantonista
Nefrologista Pediátrico

004/HPSJ/G

 

Art. 2º A remuneração do servidor ora cedido, obedecerá as disposições
estabelecidas no Contrato de Gestão nº 0017356817/PMJ.

Art. 3º O Município poderá, por interesse público, requisitar os servidores cedidos
de volta aos seus quadros funcionais, de acordo com o disposto no Contrato.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 23 de junho de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/07/2023, às 10:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017474105 e o
código CRC EFCC8F19.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 162/2023/SMS

 

  A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no exercício de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021 e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 785/2022, celebrado entre o Município de Joinville, por
intermédio do Fundo Municipal de Saúde, e a empresa contratada Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Joinville - APAE, que versa sobre a prestação de serviços assistenciais de saúde,
em procedimentos de média complexidade para Atendimento / Acompanhamento de Pacientes em
Reabilitação do Desenvolvimento Neuropsicomotor, a serem realizados por intermédio de Equipe
Multiprofissional e Multidisciplinar, através de Unidade / Serviço de Reabilitação de Deficiência
Intelectual e/ou Distúrbio do Espectro Autista - na forma do Edital de Credenciamento nº 003/2010:

 

I - Unidade de Serviços Especiais:

a) Flávia Schwinden Müller, matrícula 48.461 (titular);

b) Juliana Marcelly Silveira, matrícula 39.838 (titular);

c) Ana Caroline Giacomini, matrícula 42.142 (suplente);

d) Everli Evangelista de Borba, matrícula 26.322 (suplente).

 

II - Área de Controle e Avaliação:

a) Scheila Soraia Gomes Lopes, matrícula 26.889 (titular);

b) Edenilson de Moraes Dorffmuller, matrícula 47.995 (titular);

c) Doriane Rosa Lemke, matrícula 48.852 (titular);

d) Evandro Rodrigues Godoy, matrícula 41.474 (titular);

e) Darlan Marques, matrícula 38.532 (suplente);

f) Joice Corrêa Gomes, Matrícula, matrícula 44.237 (suplente).

 

Art. 2° Os servidores designados no Artigo 1º, inciso I, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo V, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações desta Instrução Normativa;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
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II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3° Os servidores designados no Artigo 1º, inciso II, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

II - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

III - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período.

 

Art. 4º Os servidores designados no Artigo 1º, incisos I e II, serão responsáveis
pelas seguintes atribuições:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no referido Termo de Contrato,
bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais.

 

Art. 5º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, atendendo às responsabilidades que lhes forem
atribuídas.
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Art. 6º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907, de 26
de agosto de 2021, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os
demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 124/2023/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 04/07/2023, às 10:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017521571 e o
código CRC D4F04F4E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 179/2023/SMS

 

 A Secretária da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no exercício de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto Municipal nº 43.907, de 26 de agosto de 2021; e
legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 034/2021 (SEI 9044148), firmado entre o Município de
Joinville por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa AZ Construções -
LTDA, inscrita no CNPJ nº 73.461.170/0001-47, doravante denominada Contratada, que tem por
objeto a Reforma e Ampliação da Unidade Básica de Saúde da Família Glória:

 

I - Fiscal do Contrato:

a) Mauricio Longo Kestering, matrícula  n. 53.530.

 

II - Fiscais da Obra: 

a) Mauricio Longo Kestering, matrícula  53.530
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b) Geferson de Jesus Arnaud, matrícula n. 28.925; e

c) Cezar Santos de Jesus, matrícula n. 49.017.

 

III - Suplentes:

                            a) Nathália de Souza Zattar, matrícula n. 53.427;

                            b) Sandrine Mari Garcia Gomes Loth, matrícula n. 56.567; 

                            c) Jocelita Cardozo Colagrande, matrícula n. 17.630;

                            d) Mariana Meier Tolomeotti, matrícula n. 53.519;

                            e) Bruna Heloise Alves, matrícula 56.571;

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
034/2021, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;
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XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Geferson de Jesus Arnaud, matrícula n. 28.925;

II - Cezar Santos de Jesus, matrícula n. 49.017; e

III - Mauricio Longo Kestering, matrícula n. 53.530.

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 192/2022/SMS e demais disposições contrárias. 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 04/07/2023, às 10:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017515345 e o
código CRC 036E724A.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

REPUBLICAÇÃO

Portaria n° 204/2023

Designa Agentes de Contratação e Equipe de Apoio
para as Licitações na Modalidade Pregão da Câmara
de Vereadores de Joinville.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, e considerando o disposto na Lei nº 9.411 de 20/06/2023 e no Ato da Mesa
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Diretora nº 86 de 13/03/2023, 

 

Resolve:

 

Designar, a partir de 29 de junho de 2023, os membros abaixo relacionados como Agentes de
Contratação e como integrantes da Equipe de Apoio para as licitações na modalidade Pregão da
Câmara de Vereadores de Joinville: 

 

Agentes de Contratação (Pregoeiros):

- Cecília Cunha de Oliveira

- Rogerio Kotkievicz Coimbra

 

Equipe de Apoio:

- Ana Maria Alves de Carvalho

- Fatima Regina Nunes

- Geiziele Garcia de Andrade

- Jonilse Driana Albuquerque Schreiner

 

Conforme § 2º do art. 1º da Lei Municipal nº 9.411 de 20/06/2023, a gratificação dos designados
será devida nos meses em que houver registro de atividades na fase externa da licitação, tendo
como marco inicial a publicação do edital e termo final a homologação do certame.

 

Conforme § 3º do art. 1º da Lei Municipal nº 9.411 de 20/06/2023, o pagamento da gratificação
será devido proporcionalmente à participação de cada servidor nas sessões distribuídas à sua equipe
ou comissão, mediante comprovação da presença nas sessões públicas de apresentação de propostas
e lances, de julgamento, de habilitação e de análise recursal.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 29 de junho de 2023.

 

Diego Machado

Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 04/07/2023, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017533714 e o
código CRC 586FDA3C.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP

PORTARIA 1450/2023 SGP

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das suas atribuições legais, e com
fulcro na Lei nº 7.043, de 20 de outubro de 2011,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR, a partir de 05/07/2023, a servidora Vivian de Farias
Dhein, matrícula 45734, para a gratificação instituída pelo art. 2º, inciso II, alínea "a", da Lei  nº
7.043, de 20 de outubro de 2011.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/07/2023, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017532031 e o
código CRC B0367ADB.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP

PORTARIA 1451/2023 SGP

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das suas atribuições legais, e com
fulcro na no uso das suas atribuições legais, e com fulcro na Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,
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RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR, a partir de 05/07/2023, o servidor Everton Eduardo Pabst,
matrícula 39895, para a Função Gratificada de Assessoria Técnica na Secretaria de Gestão de
Pessoas.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/07/2023, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017532082 e o
código CRC B46EE0B9.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP

PORTARIA 1449/2023 SGP

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das suas atribuições legais, e com
fulcro na Lei nº 7.043, de 20 de outubro de 2011,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DISPENSAR, a partir de 04/07/2023, o servidor Everton Eduardo Pabst,
matrícula 39895, da gratificação instituída pelo art. 2º, inciso II, alínea "a", da Lei  nº 7.043, de 20
de outubro de 2011.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/07/2023, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017531802 e o
código CRC 3C2015E2.
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EDITAL SEI Nº 0017447063/2023 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 27 de junho de 2023.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “URBANIZAÇÃO TAVARES SOBRINHO”

 

Ao Senhor (a)

HV EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

Endereço: Rua Itajaí, nº 371

CEP: 89201-090

Joinville-SC

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área
pública de 886,50m², situada na Rua Desembargador Tavares Sobrinho, neste Município, intitulada
como “REURB URBANIZAÇÃO TAVARES SOBRINHO”, com a descrição
georreferenciado a seguir: 

Um terreno localizado no Município de Joinville, Urbanização Tavares Sobrinho,
no bairro Boa Vista, com as seguintes coordenadas, medidas e confrontações, inicia-se a descrição
deste perímetro partindo-se do vértice V1 com coordenadas X=718605.7360 e Y=7088791.7141,
seguindo com azimute 155°00'55" e distância 15.00m chega-se ao vértice V2 com coordenadas
X=718612.0557 e Y=7088778.1519. Deste com azimute de 154°09'45" e distância 15.00m chega-
se ao vértice V3 com coordenadas X=718618.5664 e Y=7088764.7065, perfazendo um total de
30.00m confrontando com rua Desembargador Tavares Sobrinho. Deste com azimute de
242°49'12" e distância 29.70m chega-se ao vértice V4 com coordenadas X=718592.1667 e
Y=7088751.1506, confrontando com terras de Kamila Raiher Busko Bueno, edificação 1182.
Deste com azimute de 334°58'22" e distância 30.00m chega-se ao vértice V5 com coordenadas
X=718579.4955 e Y=7088778.2904, confrontando com terras de Sidnei Lino Gattis, edificação
1201, Maria Helena Martins Alves/ Município de Joinville edificação 24 e Albino Soinski,
edificação 1175. Deste com azimute de 62°54'26" e distância 29.50m chega-se ao vértice V1, ponto
origem deste memorial, confrontando com terras de Maria do Carmo de Almeida, edificação 1155.
Contendo área total de 886,50m² (oitocentos e oitenta e seis metros quadrados e cinquenta
decímetros).

O perímetro acima está inserido na área da Matrícula nº 26.570, 1ª Circunscrição
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do Registro de Imóveis de Joinville, de propriedade do HV - EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA.

Considerando-se o fato de que o imóvel de Vossa Senhoria confronta com a área
que se pretende ser regularizada, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na
apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, sob pena
de a ausência de manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos
termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será
renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.                    

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 04/07/2023, às 10:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017447063 e o
código CRC 61793872.

 

EDITAL SEI Nº 0017446861/2023 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 27 de junho de 2023.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “URBANIZAÇÃO TAVARES SOBRINHO”
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Ao Senhor (a)

MARIA HELENA MARTINS ALVES

Endereço: Rua São Leopoldo, nº 24

Bairro: Boa Vista

CEP: 89206-410

Joinville-SC

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área
pública de 886,50m², situada na Rua Desembargador Tavares Sobrinho, neste Município, intitulada
como “REURB URBANIZAÇÃO TAVARES SOBRINHO”, com a descrição
georreferenciado a seguir: 

Um terreno localizado no Município de Joinville, Urbanização Tavares Sobrinho,
no bairro Boa Vista, com as seguintes coordenadas, medidas e confrontações, inicia-se a descrição
deste perímetro partindo-se do vértice V1 com coordenadas X=718605.7360 e Y=7088791.7141,
seguindo com azimute 155°00'55" e distância 15.00m chega-se ao vértice V2 com coordenadas
X=718612.0557 e Y=7088778.1519. Deste com azimute de 154°09'45" e distância 15.00m chega-
se ao vértice V3 com coordenadas X=718618.5664 e Y=7088764.7065, perfazendo um total de
30.00m confrontando com rua Desembargador Tavares Sobrinho. Deste com azimute de
242°49'12" e distância 29.70m chega-se ao vértice V4 com coordenadas X=718592.1667 e
Y=7088751.1506, confrontando com terras de Kamila Raiher Busko Bueno, edificação 1182.
Deste com azimute de 334°58'22" e distância 30.00m chega-se ao vértice V5 com coordenadas
X=718579.4955 e Y=7088778.2904, confrontando com terras de Sidnei Lino Gattis, edificação
1201, Maria Helena Martins Alves/ Município de Joinville edificação 24 e Albino Soinski,
edificação 1175. Deste com azimute de 62°54'26" e distância 29.50m chega-se ao vértice V1, ponto
origem deste memorial, confrontando com terras de Maria do Carmo de Almeida, edificação 1155.
Contendo área total de 886,50m² (oitocentos e oitenta e seis metros quadrados e cinquenta
decímetros).

O perímetro acima está inserido na área da Matrícula nº 26.570, 1ª Circunscrição
do Registro de Imóveis de Joinville, de propriedade do HV - EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA.

Considerando-se o fato de que o imóvel de Vossa Senhoria confronta com a área
que se pretende ser regularizada, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na
apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, sob pena
de a ausência de manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos
termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será
renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.                    
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O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 04/07/2023, às 10:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017446861 e o
código CRC 26E6763B.

 

EXTRATO SEI Nº 0017471436/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0016513178 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Health Care & Dubebe
Comércio, Importação, Exportação de Produtos de Higiene Pessoal, Cosmético e Perfumaria
Eireli - inscrita no CNPJ nº 18.252.904/0001-70, que versa sobre aquisição de descartáveis e
dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022. O Município apostila a Ata de Registro
de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Assistência Social/Fundo
de Assistência Social nº 406/2023 - 41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte - 265 - Recursos -
Transferências do sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 404/2023 -
41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte - 100 - Recursos Ordinários; 435/2023 -
 41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte - 100 - Recursos Ordinários; 434/2023 -
 41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte - 265 - Recursos - Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando SEI nº 0017464326 - SAS.UAF.

38 de 112

Nº 2248, terÃ§a-feira, 04 de julho de 2023



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 14:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2023, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017471436 e o
código CRC D2829B6C.

 

EXTRATO SEI Nº 0017471013/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0016618887– celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada J.P de Lima Comércio de
Produtos de Limpeza Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.785.417/0001-20, que versa sobre
aquisição de materiais de limpeza e higiene- na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Assistência Social/Fundo Municipal de
Assistência Social nº 406/2023 - 41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte - 265 - Recursos -
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado, 405/2023 -
41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte - 235 - Recursos - Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado, 404/2023 - 41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte - 100 -
Recursos Ordinários, 433/2023 - 41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte - 235 - Recursos -
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado, 435/2023 -
41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte - 100 - Recursos Ordinários, 434/2023 -
41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte - 265 - Recursos - Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado, 742/2023 - 9001.8.422.1.2.3359.0.339000 - Fonte - 100 -
Recursos Ordinários.  Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
Memorando SEI nº 0017464202 - SAS.UAF.

39 de 112

Nº 2248, terÃ§a-feira, 04 de julho de 2023



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 14:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2023, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017471013 e o
código CRC F92202EE.

 

EXTRATO SEI Nº 0017475692/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0017112583 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Printsul Comércio
Atacadista Ltda - inscrita no CNPJ nº 19.032.430/0001-13, que versa sobre aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023. O Município apostila a
Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de
Assistência Social/Fundo de Assistência Social nº 406/2023 - 41001.8.244.1.2.3317.0.339000 -
Fonte - 265 - Recursos - Transferências do sistema Único de Assistência Social -
SUAS/Estado; 404/2023 - 41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte - 100 - Recursos
Ordinários; 435/2023 - 41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte - 100 - Recursos
Ordinários; 434/2023 - 41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte - 265 - Recursos - Transferências
do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando SEI nº 0017462934 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 14:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2023, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017475692 e o
código CRC 68E7E7CC.

 

EXTRATO SEI Nº 0017477059/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0014018440 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Apoio Materiais de
Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre contratação de
empresa do ramo para fornecimento de materiais de construção conforme relação,
para reforma, ampliação e/ou nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na
Secretaria de Habitação - na forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022. O Município apostila a
Ata de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária do Fundo Municipal de
Terras, Habitação Popular e Saneamento nº 862/2023 - 15.39001.16.482.1.2.3313.0.339000 - Fonte
606 - Superávit de Recurso Próprio Indiretas. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando nº 0017398015 - SEHAB.UFO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 14:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2023, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017477059 e o
código CRC D3698629.
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EXTRATO SEI Nº 0017469710/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 29 de junho de 2023.

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº  00017448344/2023/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo, e, Arte Brasil
Produções de Eventos LTDA.

Objeto: Execução do projeto  Joinville uma Cidade de Encantos.

Valor: R$ 59.820,00 (cinquenta e nove mil oitocentos e vinte reais) 

Data de assinatura: Joinville,  29 de junho de 2023.

Vigência: 12 (doze) meses, conforme período de execução constante no projeto, a
partir da data de assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/SECULT, e, Victor Alberto Cohen Aronis, como proponente cultural.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 30/06/2023, às 08:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2023, às 13:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017469710 e o
código CRC 345EAB81.
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EXTRATO SEI Nº 0017476858/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0016920634 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Comercial KS Ltda - inscrita
no CNPJ nº 33.668.279/0001-35, que versa sobre aquisição de materiais de limpeza e higiene -
na forma do Pregão Eletrônica nº 048/2023. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Assistência Social/Fundo Municipal
de Assistência Social nº 406/2023 - 41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte - 265 - Recursos -
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 405/2023 -
41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte - 235 - Recursos - Transferências do Sistema Único de
Assistência Social    - SUAS/Estado; 404/2023 - 41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte - 100 -
Recursos Ordinários; 433/2023 - 41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte - 235 - Recursos -
Transferências do Sistema Único de Assistência Social    - SUAS/Estado; 435/2023 -
41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte - 100 - Recursos Ordinários; 434/2023 -
41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte - 265 - Recursos - Transferências do Sistema Único de
Assistência Social    - SUAS/Estado; 742/2023 - 9001.8.422.1.2.3359.0.339000 - Fonte - 100 -
Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
Memorando SEI nº 0017463464 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 14:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2023, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017476858 e o
código CRC 645BEC28.

 

EXTRATO SEI Nº 0017469930/2023 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 29 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0016513189 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Meio Oeste Papéis Ltda -
inscrita no CNPJ nº 19.709.129/0001-00, que versa sobre aquisição de descartáveis e
dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022. O Município apostila a Ata de Registro
de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Assistência Social/ Fundo
Municipal de Assistência Social nº 406/2023 - 41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte - 265 -
Recursos - Transferências do sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado, 404/2023 -
41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte - 100 - Recursos Ordinários, 435/2023 -
 41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte - 100 - Recursos Ordinários, 434/2023 -
 41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte - 265 - Recursos - Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando SEI nº 0017464284- SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 14:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2023, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017469930 e o
código CRC 9B8BB9F5.

 

EXTRATO SEI Nº 0017474476/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0013392987 – celebrado entre o Município de Joinville
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, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Elaboreal Sistemas Elétrico
e Eletrônico Ltda - inscrita no CNPJ nº 28.266.463/0001-19, que versa sobre fornecimento e
instalação de portas automatizadas e kits de automação para portões - na forma do Pregão
Eletrônico nº 219/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindoseguinte dotação orçamentária da Secretaria de Meio Ambiente nº 756/2023 -
0.81001.18.451.2.1.3085.0.449000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com os Memorandos nº 0017140932 e nº 0017434400 -
SAMA.NAD e a Solicitação de Emissão de Contrato nº 0017147380 - SAP.UAO.AAO. Ainda,
ante o exposto no Parecer Jurídico SEI nº 0013546495/2022 - PGM.UAD, a presente alteração será
processado mediante Termo de Apostilamento.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 14:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2023, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017474476 e o
código CRC 4843C2A0.

 

EXTRATO SEI Nº 0017470108/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 29 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 843/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Arnoldo Boege Junior, e a empresa
contratada Comércio e Serviços Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, cujo
quadro societário é formado pela Sra Sandra Regina de Aviz e Sr. Osmar Adelino de Aviz,  que
versa sobre a  contratação de empresa especializada na manutenção corretiva e preventiva
predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob o valor da
tabela SINAPI - na forma do Pregão Eletrônico nº 441/2022. O Município apostila o contrato
incluindo a seguinte dotação orçamentária do Hospital Municipal São José nº 340/2023 -
 3.47001.10.302.2.2.3303.0.3390 - Fonte 10263. Justifica-se para fins de adequação orçamentária.
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Em conformidade com o memorando 0017443686.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017470108 e o
código CRC DB0439BA.

 

EXTRATO SEI Nº 0017490707/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 30 de junho de 2023.

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº  0017463055/2023/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo, e, Maria
Aparecida Farias Fernandes Dias.

Objeto: Execução do projeto  ''Pintura Realista ''.

Valor:  R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais)

Data de assinatura: Joinville, 30 de junho de 2023.

Vigência: 12 (doze) meses, conforme período de execução constante no projeto, a
partir da data de assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/SECULT, e, Maria Aparecida Farias Fernandes Dias, como proponente cultural.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 30/06/2023, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2023, às 13:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017490707 e o
código CRC 2ADE6E0C.

 

EXTRATO SEI Nº 0017490818/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 30 de junho de 2023.

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº  0017477627/2023/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo, e,o Instituto
Festival de Dança de Joinville.

Objeto: Execução do projeto “Formação de Bailarinos – Saltare Centro de
Danças”.

Valor:   R$ 219.960,00 (duzentos e dezenove mil novecentos e sessenta reais)

Data de assinatura: Joinville, 30 de junho de 2023.

Vigência: 12 (doze) meses, conforme período de execução constante no projeto, a
partir da data de assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/SECULT, e, Eli Diniz da Silva Filho, como proponente cultural.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 30/06/2023, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2023, às 13:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017490818 e o
código CRC 0E4409CA.

 

EXTRATO SEI Nº 0017491312/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 30 de junho de 2023.

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº  0017478094/2023/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo, e,o Instituto
Festival de Dança de Joinville.

Objeto: Execução do projeto ''Jardim da Dança'' .

Valor:   R$ 109.701,60 (cento e nove mil setecentos e um reais e sessenta
centavos)

Data de assinatura: Joinville, 30 de junho de 2023.

Vigência: 12 (doze) meses, conforme período de execução constante no projeto, a
partir da data de assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/SECULT, e, Eli Diniz da Silva Filho, como proponente cultural.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 30/06/2023, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2023, às 13:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017491312 e o
código CRC 53B8ED82.

 

EXTRATO SEI Nº 0017475485/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0017112675– celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Dicapel Papeis e
Embalagens Ltda - inscrita no CNPJ nº 83.413.591/0003-18, que versa sobre aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023. O Município apostila a
Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de
Assistência Social/Fundo de Assistência Social nº 406/2023 - 41001.8.244.1.2.3317.0.339000 -
Fonte - 265 - Recursos - Transferências do sistema Único de Assistência Social -
SUAS/Estado; 404/2023 - 41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte - 100 - Recursos
Ordinários; 435/2023 - 41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte - 100 - Recursos
Ordinários; 434/2023 - 41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte - 265 - Recursos - Transferências
do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando SEI nº 0017462758 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 14:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2023, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017475485 e o
código CRC 032C6DE1.

 

EXTRATO SEI Nº 0017491509/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 30 de junho de 2023.

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0017484255/2023/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo, e, Cooperfilm
Cine Video & Eventos Ltda.

Objeto: Execução do projeto '' Shortcutz 2023'' .

Valor:   R$ 56.581,89 (cinquenta e seis mil quinhentos e oitenta e um reais e
oitenta e nove centavos)

Data de assinatura: Joinville, 30 de junho de 2023.

Vigência: 12 (doze) meses, conforme período de execução constante no projeto, a
partir da data de assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/SECULT, e, Alceu Bett, como proponente cultural.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 30/06/2023, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2023, às 13:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017491509 e o
código CRC B478C9CA.

 

EXTRATO SEI Nº 0017475934/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0016391885– celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Fernando de Aviz - inscrita
no CNPJ nº 05.362.737/0001-78, que versa sobre aquisição de materiais de expediente - na
forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Assistência Social/Fundo de
Assistência Social nº 406/2023 - 41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte - 265 - Recursos -
Transferências do sistema Único de Assistência Social    - SUAS/Estado; 404/2023 -
41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte - 100 - Recursos Ordinários; 435/2023 -
 41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte - 100 - Recursos Ordinários; 434/2023 -
 41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte - 265 - Recursos - Transferências do Sistema Único de
Assistência Social    - SUAS/Estado. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando SEI nº 0017463051 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 14:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2023, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017475934 e o
código CRC 63AE5590.

 

EXTRATO SEI Nº 0017491348/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 30 de junho de 2023.

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº  0017478553/2023/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo, e, Fabio da
Silva Xavier de Melo

Objeto: Execução do projeto ''Jardim da Dança'' .

Valor:   R$ 109.701,60 (cento e nove mil setecentos e um reais e sessenta
centavos)

Data de assinatura: Joinville, 30 de junho de 2023.

Vigência: 12 (doze) meses, conforme período de execução constante no projeto, a
partir da data de assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/SECULT, e, Fabio da Silva Xavier de Melo, como proponente cultural.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 30/06/2023, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2023, às 13:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017491348 e o
código CRC 139AEB4D.

 

EXTRATO SEI Nº 0017491417/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 30 de junho de 2023.

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0017463870/2023/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo, e, Alisson
Felipe da Silva.

Objeto: Execução do projeto '' PLANTARTE'' .

Valor:    R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 30 de junho de 2023.

Vigência: 12 (doze) meses, conforme período de execução constante no projeto, a
partir da data de assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/SECULT, e, Alisson Felipe da Silva, como proponente cultural.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 30/06/2023, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2023, às 13:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017491417 e o
código CRC AB55AADE.

 

EXTRATO SEI Nº 0017491566/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 30 de junho de 2023.

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0017485146/2023/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo, e, Cooperfilm
Cine Video & Eventos Ltda.

Objeto: Execução do projeto '' Respirarte - 12 meses para viver a cultura
Joinvilense'' .

Valor:   R$ R$ 217.038,72 (duzentos e dezessete mil trinta e oito reais e setenta e
dois centavos).

Data de assinatura: Joinville, 30 de junho de 2023.

Vigência: 12 (doze) meses, conforme período de execução constante no projeto, a
partir da data de assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/SECULT, e, Alceu Bett, como proponente cultural.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 30/06/2023, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2023, às 13:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017491566 e o
código CRC AE62E55F.

 

EXTRATO SEI Nº 0017476466/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0016920638 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada DG Industria e Distribuição
Limitada - inscrita no CNPJ nº 41.944.789/0001-16, que versa sobre aquisição de materiais de
limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023. O Município apostila a Ata de
Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Assistência
Social/Fundo de Assistência Social nº 406/2023 - 41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte - 265 -
Recursos - Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 405/2023 -
41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte - 235 - Recursos - Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado; 404/2023 - 41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte - 100 -
Recursos Ordinários; 433/2023 - 41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte - 235 - Recursos -
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 411/2023 -
41001.8.244.1.2.3317.0.449000 - Fonte - 265 - Recursos - Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado; 435/2023 - 41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte - 100 -
Recursos Ordinários; 434/2023 - 41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte - 265 - Recursos -
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 436/2023 -
41001.8.244.1.2.3320.0.449000 - Fonte - 265 - Recursos - Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado; 742/2023 - 9001.8.422.1.2.3359.0.339000 - Fonte - 100 -
Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
Memorando SEI nº 0017463418 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 14:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2023, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017476466 e o
código CRC 8904A5DE.

 

EXTRATO SEI Nº 0017502574/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 03 de julho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
073/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Transportadora Marcondes
Ltda - inscrita no CNPJ nº 80.491.335/0001-99, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Carlos
Roberto Cunha, Sra. Ilda Gambeta Cunha, neste ato representada pelo Sr. Carlos Roberto
Cunha, que versa sobre a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de
transporte, para atendimento de demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do
Hospital Municipal São José, em transportes intramunicipal, intermunicipal e interestadual - na
forma do Pregão Eletrônico nº 113/2021. O Município a adita o contrato, prorrogando o seu prazo
de vigência em 14 (quatorze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus
vencimentos para os dias 12/11/2024 e 20/07/2024, respectivamente. Justifica-se em conformidade
com os documentos SEI nº 0016661524 e 0017311320, bem como, Parecer Jurídico Referencial nº
 0013306133/2022 - PGM.UAD.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017502574 e o
código CRC 7D0A93C1.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 239/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ECO AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA

CNPJ: 11.953.410/0001-73

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CONVERSORES DE SINAL

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

1 Classificação de produto ( material ) UNIDADE 20 R$ 717,8000

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Amplificador de isolamento; Sinal de entrada de corrente e tensão; Sinal
de saída corrente e tensão; Ajuste zero/tensão; Configuração através de Interruptor DIP.; Alimentação 24 VDC; 6

mm de largura do módulo; 2,50 mm² - WAGO

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 30/06/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 03/07/2023, às 18:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 04/07/2023, às 14:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017491734 e o
código CRC 8182656D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017469821/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 899/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
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Junior, e a empresa contratada PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
- inscrita no CNPJ nº 04.355.394/0001-51, que versa sobre a compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º488/2023-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC –
CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 29/06/2023, no valor de R$ 27.660,00 (vinte e sete mil
seiscentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017469821 e o
código CRC B7171E94.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017468387/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 896/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada REALMED DISTRIBUIDORA LTDA - inscrita no CNPJ nº
17.263.792/0001-90, que versa sobre a compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de
Registro de Preços n.º 498/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-
31, assinada em 29/06/2023, no valor de R$ 585,00 (quinhentos e oitenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017468387 e o
código CRC E8970227.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017468013/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 895/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - inscrita no CNPJ nº
02.816.696/0001-54, que versa sobre a compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de
Registro de Preços n.º 312/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-
31, assinada em 29/06/2023, no valor de R$ 28.382,72 (vinte e oito mil trezentos e oitenta e dois
reais e setenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017468013 e o
código CRC E36D788F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017487739/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 909/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada J & F REPRESENTACAO E COM DE ALIMENTOS
EIRELI - inscrita no CNPJ nº 30.642.622/0001-84, que versa sobre a aquisição de Gêneros
Alimentícios para atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e
Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 644/2022, assinada em 30/06/2023, no
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valor de R$ 877,80 (oitocentos e setenta e sete reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017487739 e o
código CRC 2E472D0E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017467463/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 894/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 02.520.829/0003-02, que versa sobre a compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico
n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo
n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 483/2023-CIS. Órgão
Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 29/06/2023, no valor de
R$ 3.326,00 (três mil trezentos e vinte e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017467463 e o
código CRC 91AF2C86.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017461204/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 844/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ATIVA MALL
COMERCIO DE UTILIDADES LTDA - inscrita no CNPJ nº 11.663.568/0001-09, que versa
sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
055/2023, assinada em 29/06/2023, no valor de R$ 1.677,50 (um mil seiscentos e setenta e sete
reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017461204 e o
código CRC 2EB7526E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017479475/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
856/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada  L A DALLA
PORTA JUNIOR LTDA - inscrita no CNPJ nº 11.145.401/0001-56, que versa sobre a Aquisição
de Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no
Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 607/2022, assinada em 30/06/2023, no
valor de R$ 1.437,12 (um mil quatrocentos e trinta e sete reais e doze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017479475 e o
código CRC 8C5D865A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017471320/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
849/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ALBERTO DIAS
DE SOUZA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA - ME - inscrita no CNPJ nº
37.593.189/0001-83, que versa sobre a aquisição de aparelhos telefônicos e derivados - na
forma do Pregão Eletrônico nº 718/2022, assinada em 29/06/2023, no valor de R$ 2.941,23 (dois
mil novecentos e quarenta e um reais e vinte e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017471320 e o
código CRC 6B38A725.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017471364/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
850/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ALBERTO DIAS
DE SOUZA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA - ME - inscrita no CNPJ nº
37.593.189/0001-83, que versa sobre a aquisição de aparelhos telefônicos e derivados - na
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forma do Pregão Eletrônico nº 718/2022, assinada em 29/06/2023, no valor de R$ 1.960,82 (um
mil novecentos e sessenta reais e oitenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017471364 e o
código CRC F1F91C44.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017488313/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 910/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada NEW MAX DISTRIBUIDORA LTDA - inscrita no CNPJ nº
45.471.842/0001-60, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma
do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 30/06/2023, no valor de R$ 2.750,00 (dois mil
setecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017488313 e o
código CRC 5CF3435F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017458394/2023 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 843/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MORIMED
COMERCIAL EIRELI - inscrita no CNPJ nº 26.499.522/0001-73, que versa sobre a aquisição
de Equipamentos de Audiometria para atender as necessidades da Secretaria de Saúde de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 388/2022, assinada em 29/06/2023, no valor de
R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017458394 e o
código CRC F6B1E706.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017486576/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 908/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada LE COMERCIO ATACADISTA EIRELI - inscrita no CNPJ nº
06.915.456/0001-68, que versa sobre a aquisição de Gêneros Alimentícios  para atendimento da
demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 011/2023, assinada em 30/06/2023, no valor de R$ 32.209,90 (trinta e
dois mil duzentos e nove reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017486576 e o
código CRC 3A195E5B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017470887/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 901/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ORTHOFACOS PROD PARA ORTOPEDIA E
OFTALMOLOGIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 41.227.287/0001-74, que versa sobre
a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 29/06/2023,
no valor de R$ 238,95 (duzentos e trinta e oito reais e noventa e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017470887 e o
código CRC BBAE2033.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017483774/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 905/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada NOVA MEDICAMENTOS LTDA. - inscrita no CNPJ nº
41.365.113/0001-78, que versa sobre o Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC,
Registro de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC –
Ata de Registro de Preços n.º 503/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal
de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-
31, assinada em 30/06/2023, no valor de R$ 1.473,24 (um mil quatrocentos e setenta e três reais e
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vinte e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017483774 e o
código CRC 1929151F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017482185/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 858/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MASTER
ELETRODOMESTICO EIRELI - inscrita no CNPJ nº 33.859.616/0001-71, que versa sobre
a aquisição de climatizadores e refrigeradores com instalação - na forma do Pregão Eletrônico
nº 676/2022, assinada em 30/06/2023, no valor de R$ 2.573,89 (dois mil quinhentos e setenta e três
reais e oitenta e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017482185 e o
código CRC B7110C30.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017482148/2023 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 857/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MASTER
ELETRODOMESTICO EIRELI - inscrita no CNPJ nº 33.859.616/0001-71, que versa sobre
a aquisição de climatizadores e refrigeradores com instalação - na forma do Pregão Eletrônico
nº 676/2022, assinada em 30/06/2023, no valor de R$ 69.240,94 (sessenta e nove mil duzentos e
quarenta reais e noventa e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017482148 e o
código CRC 908C0201.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017482986/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 904/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 492/2023-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC –
CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 30/06/2023, no valor de R$ 2.010,84 (dois mil dez reais
e oitenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017482986 e o
código CRC D0263587.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017484589/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 907/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A - inscrita no
CNPJ nº 33.255.787/0001-91, que versa sobre a aquisição de materiais de radiologia para o
Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal de Saúde - na forma do Pregão Eletrônico
nº 305/2022, assinada em 30/06/2023, no valor de R$ 40.810,25 (quarenta mil oitocentos e dez
reais e vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017484589 e o
código CRC 7B4DD7B6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017470579/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 900/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico
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n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo
n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 485/2023-CIS. Órgão
Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 29/06/2023, no valor de
R$ 3.974,80 (três mil novecentos e setenta e quatro reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017470579 e o
código CRC BD251FB3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017489529/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 911/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico
n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo
n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 485/2023-CIS. Órgão
Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 30/06/2023, no valor de
R$ 467,90 (quatrocentos e sessenta e sete reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017489529 e o
código CRC 97D13B16.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017481765/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 903/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PLANEJAR DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA -
inscrita no CNPJ nº     26.405.348/0001-52, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza
e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 30/06/2023, no valor de
R$ 6.501,00 (seis mil quinhentos e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017481765 e o
código CRC DEF30B34.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017452905/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 836/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada NUTRIMIL
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - inscrita no CNPJ nº
20.978.588/0001-60, que versa sobre a aquisição de fórmulas alimentares, para atendimento
dos usuários da Atenção Primária à Saúde do Município de Joinville que se enquadram nos
critérios de fornecimento constantes nos protocolos municipais, bem como dos pacientes
demandantes de requerimentos administrativos e ações judiciais contra o Município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 455/2022, assinada em 29/06/2023, no valor de
R$ 3.599,28 (três mil quinhentos e noventa e nove reais e vinte e oito centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017452905 e o
código CRC 799774D4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017484033/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 906/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
- inscrita no CNPJ nº 04.355.394/0001-51, que versa sobre a compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º488/2023-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC –
CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 30/06/2023, no valor de R$ 130,38 (cento e trinta reais e
trinta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017484033 e o
código CRC 205447F3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017469036/2023 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 897/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 482/2023-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC –
CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 29/06/2023, no valor de R$ 80.813,70 (oitenta mil
oitocentos e treze reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017469036 e o
código CRC DA3498E7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017469092/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 898/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 482/2023-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC –
CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 29/06/2023, no valor de R$ 302,40 (trezentos e dois reais
e quarenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017469092 e o
código CRC 38115269.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017460527/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 28 de junho de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 081/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: VERMONT INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA

CNPJ: 17.673.196/0001-88

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE BARRILETES EM PP,
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2023

VIGÊNCIA: 300 (TREZENTOS) DIAS

VALOR: R$ 299.563,22

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 29/06/2023, às 11:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 30/06/2023, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/07/2023, às 08:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017460527 e o
código CRC 20B19487.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0017517347/2023 - IPREVILLE.UAD.ALC

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville -
IPREVILLE leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade nº 012/2023 - Processo nº
019/2023  SEI 0017509754, destinado à Contratação da empresa SMI Educação e Treinamentos
Ltda. para a realização do  curso Preparatório para Gestores, Membros do Comitê de Investimentos,
Dirigentes e Conselheiros de Regimes Próprios de Previdência Social – Básico, na modalidade
presencial. O curso terá duração de 04 (quatro) dias no horário compreendido entre 08h e 14h,
carga horária de 24 (vinte e quatro) horas e contará com explanações de renomado especialista no
formato presencial. O curso deverá ser realizado de forma a atender a capacidade de até 40
(quarenta) participantes,  conforme Termo de Referência SEI 0017248160.

CONTRATADO:  SMI EDUCAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA -  CNPJ: 43.862.976/0001-
86

Quadro Societário: Augusto de Souza - Sócio-Administrador

                                 Eduardo Matos Barão - Sócio-Administrador 

                                 Eduarda Schlossmacher Korzenowski - Sócio

                                 Raphael Cunha da Silva - Administrador

                                 Alváro Dezidério da Luz - Sócio

VALOR CONTRATADO:  R$ 14.200,00 (quatorze mil e duzentos reais).

Fundamento Legal: artigo 25, inciso II c/c art. 13, inciso VI, da Lei nº 8.666/1993.

Registro no TCE/SC sob o código: 70002884FF2CF5E157E918D081432447F6BA05FE

Guilherme Casali Machado 

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/07/2023, às 09:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017517347 e o
código CRC 0D0EC331.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0017519671/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 04 de julho de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0017519548/2023- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0528/17 SEI 20.0.155890-7
Auto de Infração Ambiental n° 3574/17
Autuado (a): JG Duarte Participações LTDA
Relator: Elaine Cristine Scheunemann Fischer
Data do Julgamento: 30/06/2023 Ata 0017507721
DECISÃO:  Procedeu o(a) Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o
processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por maioria de votos dos
Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 04/07/2023, às 09:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017519671 e o
código CRC 93283C40.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0017519462/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 04 de julho de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0017519330/2023- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 21.0.042181-0
Auto de Infração Ambiental n° 11551/21
Autuado (a): Santa Neli Oliveira de Oliveira
Relator: Marta Beatriz Maccarini
Data do Julgamento: 30/06/2023 Ata 0017507721
DECISÃO:  Procedeu o(a) Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu voto pela REDUÇÃO da
penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa, de 07(sete) UPMs, para 02(duas)
UPMs. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por
unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 04/07/2023, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017519462 e o
código CRC 4CC3D36E.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0017524098/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 04 de julho de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0017523867/2023- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0354/15 SEI 21.0.070836-2
Auto de Infração Ambiental n° 1622/15
Autuado (a): Tupytec Serv. de Tratamento de Metais
Relator: Francisco Maurício Jauregui Paz
Data do Julgamento: 30/06/2023 Ata 0017507721
DECISÃO:  Procedeu o(a) Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu voto pela PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE do processo Administrativo. Colocado o processo em discussão e votação foi
aprovado o parecer relatado, por maioria de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 04/07/2023, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017524098 e o
código CRC BBF997E0.
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EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0017520905/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 04 de julho de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0017519818/2023- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0066/17 SEI 20.0.148560-8
Auto de Infração Ambiental n° 3530/17
Autuado (a): Italy Incorporações Imobiliárias Ltda
Relator: Francisco Maurício Jauregui Paz
Data do Julgamento: 30/06/2023 Ata 0017507721
DECISÃO:  Procedeu o(a) Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu voto pelo
CANCELAMENTO do processo Administrativo. Colocado o processo em discussão e votação foi
aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 04/07/2023, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017520905 e o
código CRC C63656BF.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0017524596/2023 - SAMA.UAC
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Joinville, 04 de julho de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0017524272/2023- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 23.0.025874-3
Auto de Infração Ambiental n° 6402/21
Autuado (a): Condomínio Edifício Van Gogh
Relator: Francisco Maurício Jauregui Paz
Data do Julgamento: 30/06/2023 Ata 0017507721
DECISÃO:  Procedeu o(a) Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu voto pela Conversão da
penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa, em ADVERTÊNCIA por
escrito. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por
unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 04/07/2023, às 11:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017524596 e o
código CRC AF90BAAF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017524168/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 04 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GUILHERME TAIT no Processo Seletivo - Edital
002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/07/2023, às 10:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017524168 e o
código CRC F5B1115B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017520771/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSIANI FLORIANI no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Geografia, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/07/2023, às 09:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017520771 e o
código CRC C65232E1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017524720/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CYNDI ADRIANA MARQUES no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/07/2023, às 11:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017524720 e o
código CRC 8635C020.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017524776/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA CLARA FERNANDES DIAS no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/07/2023, às 11:11, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017524776 e o
código CRC B7A51E3B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017525136/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA KIZZI TOLEDO FELICIANO no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/07/2023, às 11:20, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017525136 e o
código CRC 79A348C4.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017526531/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA DALMAZO no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/07/2023, às 11:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017526531 e o
código CRC 96786C68.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017527630/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KAUANI UMLAUF DOS SANTOS no Processo
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Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/07/2023, às 12:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017527630 e o
código CRC D336D61B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017527971/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARÍLIA GUARAGNI DE ALMEIDA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0712 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental História, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/07/2023, às 12:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017527971 e o
código CRC E45E7401.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017528212/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ISABELA VENERO FELISBERTO DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/07/2023, às 12:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017528212 e o
código CRC BF9E04F2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017525538/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PATRICK DOS SANTOS PATRICIO no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/07/2023, às 11:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017525538 e o
código CRC 1965BE26.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017526833/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GABRIEL JEREMIAS DE CARVALHO DE
LIMA no Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/07/2023, às 12:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017526833 e o
código CRC 7144C7A0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017529191/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 04 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MANUELE LUIZA ALEIXO LOBO no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/07/2023, às 13:34, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017529191 e o
código CRC 3E1C63DD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017526983/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOSE CARLOS BACKES DA LUZ no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/07/2023, às 12:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017526983 e o
código CRC 8F738F23.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017527143/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIANA GABRIELA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/07/2023, às 12:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017527143 e o
código CRC 50339B2E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017519906/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PAULO RICARDO SANTOS DE MOURA no
Processo Seletivo - Edital 002-2019-SGP no Cargo 0004 - Agente Comunitário de
Saúde, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Favor providenciar os comprovantes de endereço, conforme previsto no item 8.7 do Edital
anteriormente indicado, e incluir no campo - Endereço - Comprovante de endereço.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/07/2023, às 09:12, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017519906 e o
código CRC 09F96F95.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017518803/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE SAFT no Processo Seletivo - Edital 009-
2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Matemática, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/07/2023, às 08:44, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017518803 e o
código CRC E09C18CF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017518240/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINE DE PAULA SOARES DE
FREITAS no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9
Ano Ensino Fundamental Língua Portuguesa, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/07/2023, às 08:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017518240 e o
código CRC 263D6698.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017519553/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SABRINA CARDOSO no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/07/2023, às 09:03, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017519553 e o
código CRC 22D7260F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017523494/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RAFAEL BASTOS no Processo Seletivo - Edital
002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/07/2023, às 10:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017523494 e o
código CRC D704FA64.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017523791/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANE DE LIMA no Processo Seletivo - Edital
001-2022-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Geografia,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/07/2023, às 10:48, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017523791 e o
código CRC C55F744E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017524164/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAYRA SANDY SILVA no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/07/2023, às 10:56, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017524164 e o
código CRC 75EF1529.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017525822/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de julho de 2023.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CLARA DA SILVA GONCALVES no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/07/2023, às 11:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017525822 e o
código CRC 3FFCE995.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017523341/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOÃO PAULO DA SILVA CAETANO no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0703 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Ciências, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/07/2023, às 10:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017523341 e o
código CRC 8AAB6E51.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017505329/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 860/2022 (UASG 453230), destinado à futura e eventual
Aquisição de reagentes e materiais diversos de uso laboratorial para o Laboratório Municipal
e Laboratório do Hospital Municipal São José de Joinville, bem como o julgamento efetuado
pela Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: A C L Assistência e Comércio de Produtos para
Laboratórios Ltda - item 31 - R$ 3,60; CPC Comércio e Representações Comerciais Ltda - item 60
- R$ 9,45; item 68 - R$ 0,86; item 72 - R$ 0,48; item 77 - R$ 364,32; Fastlabor Comercial Ltda -
item 40 - R$ 111,60; item 49 - R$ 60,00; GC Lab Diagnósticos Ltda - item 24 - R$ 22,89; item 47
- R$ 3,24; item 51 - R$ 140,00; item 53 - R$ 140,00; item 54 - R$ 140,00; item 67 - R$ 23,00; item
71 - R$ 0,43; item 153 - R$ 164,96; Interjet Comercial Ltda - item 32 - R$ 5,35; Laborclin Prod
para Laboratórios Limitada - item 76 - R$ 290,00; item 78 - R$ 205,00; LogLab - Comércio de
Produtos de Laboratório Ltda - item 27 - R$ 26,73; item 29 - R$ 3,86; item 30 - R$ 6,97; item 41 -
R$ 5,04; item 42 - R$ 3,41; item 58 - R$ 19,29; item 64 - R$ 7,27; item 65 - R$ 9,64; item 66 - R$
17,52; Pereira - Comércio de Produtos para Laboratório Ltda - item 13 - R$ 27,00; item 63 - R$
0,02; item 114 - R$ 0,51; item 115 - R$ 0,52; Plast Labor Ind. E Com. De Equip. Hosp. E
Laboratório Ltda - item 149 - R$ 2,69; Proc9 Indústria Química Ltda - item 2 - R$ 57,00; item 3 -
R$ 28,71; item 8 - R$ 53,46; item 9 - R$ 12,37; item 163 - R$ 22,00. Restaram FRACASSADOS
os itens 18, 23, 39, 62, 79, 88, 122, 123, 125, 126, 135 e 136.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2023, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2023, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017505329 e o
código CRC 4F02059C.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017481692/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 728/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de eletro/eletrônicos, bem como o julgamento efetuado
pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS GERAIS
LTDA, ITEM 10 – R$ 3.900,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2023, às 17:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/06/2023, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017481692 e o
código CRC 9302932E.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017487563/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 029/2023, UASG 453230, destinado ao
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Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de uniformes para prática esportiva para
as unidade escolares participarem de competições esportivas oficiais, bem como o julgamento
efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos
lotes e valores totais, quais sejam: SCLAN MALHAS LTDA, LOTE 07 – R$ 81.171,20, LOTE
08 – R$ 26.892,80, LOTE 09 – R$ 78.404,00, LOTE 10 – R$ 25.976,00, LOTE 11 – R$
87.232,00 e LOTE 12 – R$ 28.898,00; NS KARYDI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA,
LOTE 13 – R$ 193.122,63, LOTE 23 – R$ 120.765,20 e LOTE 24 – R$ 40.220,80; G.F.
CONFECÇÕES LTDA, LOTE 14 – R$ 58.992,15, LOTE 15 – R$ 54.984,96, LOTE 16 – R$
18.186,24, LOTE 19 – R$ 109.893,80, LOTE 20 – R$ 36.602,20, LOTE 21 – R$ 129.956,98,
LOTE 22 – R$ 43.284,62. Informa-se que os Lotes 03 e 04 restaram DESERTOS.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2023, às 17:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/06/2023, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017487563 e o
código CRC F6CAAE42.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017486947/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 055/2023, UASG 453230, destinado ao
Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de materiais de expediente, bem como o
julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: BANDEIRAS ON LINE ARTEFATOS
TEXTEIS LTDA, ITEM 08 - R$ 71,99, ITEM 09 - R$ 71,99 e ITEM 10 - R$ 71,99; MAIS
ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, ITEM 14 - R$ 6,74, ITEM 47 -
R$ 1,21. ITEM 86 - R$ 2,88, ITEM 96 - R$ 0,45, ITEM 97 - R$ 0,45, ITEM 139 - R$ 0,21, ITEM
213 - R$ 49,54, ITEM 345 - R$ 7,90 e ITEM 346 - R$ 7,90; DIPAR DISTRIBUIDORA DE
PAPEIS E REVISTAS LTDA, ITEM 180 - R$ 29,98, ITEM 304 - R$ 48,00, ITEM 306 - R$
29,00, ITEM 308 - R$ 29,00, ITEM 310 - R$ 26,48, ITEM 312 - R$ 29,00 e ITEM 314 - R$
21,64, B. A. EDITORA LTDA, ITEM 245 - R$ 7,92 e ITEM 246 - R$ 7,92.  Informa-se que
o ITEM 16 restou FRACASSADO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2023, às 17:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/06/2023, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017486947 e o
código CRC F21D85A1.

AVISO DE SUSPENSÃO, SEI Nº 0017520009/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE torna pública a Suspensão do Termo de Contrato Nº
015/2023 pelo prazo de 90 (noventa) dias, firmado com a empresa KEMIA FABRICAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA TRATAMENTO DE EFLUENTES LTDA., proveniente da Dispensa
de Licitação nº 002/2023, pelos motivos expostos no MEMORANDO SEI Nº 0017478581/2023 -
CAJ.DIREX.GEX.CPEX2.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 04/07/2023, às 14:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor(a) de Expansão, em 04/07/2023, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017520009 e o
código CRC A51BD233.

 

COMUNICADO SEI Nº 0017526231/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 04 de julho de 2023.
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
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desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2012 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA VALOR
UNIT.

CME AUTOCLAVE CISA 6412 2
Eletrodo 2,50mm Aço Inox 380L 1kg
UTP

R$ 90,89

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Jessica Ferreira Couto,
Servidor(a) Público(a), em 04/07/2023, às 12:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017526231 e o
código CRC CA9AF4E4.

 

COMUNICADO SEI Nº 0017518212/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 04 de julho de 2023.
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2012 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO  ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

AGENCIA
TRANSFUSIONAL

FREEZER
VERTICAL

FREEZER
VERTICAL

SM
CARTA DE

EXCLUSIVIDADE

1
Serviço de

Manutenção
Corretiva

R$
1.475,00

2
Bateria 12V

7A
R$

360,00

3

Carregador
de bateria
chaveado

/Conversor

R$
184,00

4
PLACA
LCD 3 -

FREEZER

R$
1.182,00

5
Carga de gás

- R404-A
R$

115,00

6 Frete
R$

200,00
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Machado Guther,
Servidor(a) Público(a), em 04/07/2023, às 08:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017518212 e o
código CRC 5E2A2B48.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0017484483/2023 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): NC Desmatamentos Ltda, CPF/CNPJ nº 14.517.578/0001-24.

Auto de Infração Ambiental nº 2294, lavrado em 13/06/2023.

Local da infração: Rua Urussanga, nº 841. Bairro: Bucarein. Insc. Imob.: 13.20.04.87.0897.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 23.0.153640-2
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Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

AIA 2947/19. SEI 19.0.068295-5. Descumprimento das determinações conforme
SAMA.AAJ.PAA do setor Jurídico.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 03/07/2023, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017484483 e o
código CRC B61540D2.

 

ERRATA SEI Nº 0017475733/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 29 de junho de 2023.

Errata do Termo de Contrato nº 078/2023 (SEI 0017348786)

 

Onde lê-se:

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

(...)

6.10 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento
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definitivo do objeto.

(...)

 

Leia-se:

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

(...)

6.10 O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias a contar da emissão da
nota fiscal pela Contratada.

(...)

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Adriano Pessaia,
Usuário Externo, em 03/07/2023, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 03/07/2023, às 18:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 04/07/2023, às 14:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017475733 e o
código CRC DBC2C023.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0017531838/2023 -
CAJ.DIPRE

 

 

Joinville, 04 de julho de 2023.

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE torna público que o Diretor
Presidente tomou ciência do Recurso Administrativo da Recorrente, Memorando da Comissão de
Aplicação de Penalidade – CAP e do Parecer Jurídico, em sede do Processo Administrativo
SEI 22.1.011685-0, decidindo pela manutenção da aplicação ao CONSÓRCIO MEGAGEO,
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inscrito no CNPJ sob o nº 40.995.499/0001-39, composto pelas empresas MEGASAN
HIDRÁULICA EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 03.974.410/0001-21 e GEOTRISI
CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 07.577.723/0001-05 de
MULTA COMPENSATÓRIA no patamar de 10% em relação à parcela não executada e saldo
remanescente do contrato. Considerando que o valor total licitado somados aos reajustes e aditivos
resultam em R$ 32.698.749,07, e que o valor medido até o momento foi de R$ 82,7780% do
contrato, ou R$ 27.067.383,88, o saldo remanescente é de R$ 5.631.365,19 (cinco milhões,
seiscentos e trinta e um mil trezentos e sessenta e cinco reais e dezenove centavos); SUSPENSÃO
do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Companhia Águas de
Joinville pelo prazo de 9 (nove) meses, bem como a RESCISÃO CONTRATUAL, em razão da
inexecução parcial do contrato, com fulcro na dosimetria das penas estabelecidas nos artigos 82 e
83, inciso II e III, § 2º da Lei Federal nº 13.303/2016, bem como o estabelecido na Cláusula
Décima Sétima, itens 17.2, subitens 2, 3 e 4, 17.3, alíneas "a" e "e", 17.4, subitem 1, 17.5, subitem
1, 17.8 subitens 1, 2, 5, 6 e 7, 17.9, subitens 5 e 6 e Cláusula Décima Oitava do Termo de Contrato
nº 023/2021, atendendo aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 04/07/2023, às 15:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017531838 e o
código CRC E58CD752.

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 7/2023 - SAMA.UAT.AEE

A presente licença é válida até 03/07/2025 totalizando 24 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Interessado: CFC ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

CNPJ: 08.655.670/0001-58

Atividade: Parcelamento do solo urbano: Condomínio de lotes para fins residenciais, localizado em
municípios da Zona Costeira, assim definidos pela legislação específica ou em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a
Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.08

Endereço: Rua Orleans, s/nº - América
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Inscrição Imobiliária: 13.20.42.53.0835

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

A responsabilidade pela elaboração dos projetos e/ou relatórios, bem como a execução destes,
cabem aos técnicos abaixo listados:

Engenheiro Ambiental Osni Fontani Junior - CREA/SC 065547-0, ART nº 7179127-0,
8525277-0, 8025104-0

Técnico em Geomensura Douglas Dall Agnolo - CRT 04675645909, TRT nº
BR20200808166

Arquiteto e Urbanista Marcos José Deretti Lopes - CAU 0015198988, RRT
nº SI10717177I00

Bióloga Adriely Amboni - CRBio 118704/09-D, ART nº 2023/90292

Engenheiro Civil Eduardo Diego Orsi - CREA/SC 145007-8, ART nº 8642474-3

Geógrafa Elaine Cristina Loos de Souza - CREA/SC 189635-3, ART nº 8642394-9

Ressalta-se que o responsável técnico por documentação anotada junto ao seu respectivo conselho
de classe assume a responsabilidade por eventuais danos que o empreendimento causas a terceiros,
no que tange aos aspectos técnicos dos estudos por ele realizado, dentro do disposto no artigo 186
da Lei Federal nº 10.406/2002. Informa-se também que constitui crime contra a administração
ambiental, segundo a Lei Federal nº 9.605/1998, artigo 69-A, elaborar ou apresentar, no
licenciamento, concessão florestal ou qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou
relatório ambiental total ou parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão, incorrendo o
responsável pelo estudo, laudo ou relatório, as penalidades previstas naquela lei.

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia, concedida com base nos Pareceres Técnicos SEI nº
 0015536672 e 0017499034, declara a viabilidade de implantação de um Condomínio de lotes para
fins residenciais, composto por 8 lotes e 5.522,32 m² de área útil AU(7) registrado na matricula n
º 139.137 (1º RI), no endereço acima citado. 

 

3.1 CONDIÇÕES GERAIS

1. Esta Licença Ambiental Prévia - LAP não autoriza qualquer intervenção na área, sendo
possível somente após a liberação da Licença Ambiental de Instalação - LAI.

2. Deverá ser requerida a LAI antes de findar o prazo de validade desta LAP, com a
apresentação dos documentos conforme IN em vigor na data do protocolo da solicitação.

3. Quando do requerimento de LAI, deverá comprovar a realização da reposição florestal,
através da doação de mudas nativas da Mata Atlântica, conforme OFÍCIO SEI Nº
0017503031/2023.

4. Caso esta Secretaria julgue necessário, outros projetos e/ou complementações poderão ser
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solicitadas no decorrer da análise do licenciamento ambiental.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 04/07/2023, às 10:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 04/07/2023, às 14:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017500549 e o
código CRC F6568916.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO. 

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0017472272/2023 - SAS.UAC.CDPI
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Joinville, 29 de junho de 2023.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas

Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015

 

Resolução nº 019/2023 – COMDI.

Dispõe sobre a aprovação do relatório contábil de

abril de 2023 do FMDI.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Federal nº. 10.741 de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do
idoso, e pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003, alterada pela Lei 6588, de 10
de dezembro de 2009 e, ainda pela Lei 8026 de 2015;

Considerando o que preceitua o Art. 3º da Lei Municipal nº. 6.588/2009-Lei de criação do
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI, ou seja, participar
na elaboração do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da proposta
orçamentária anual e suas eventuais alterações, zelando pela inclusão de ações voltadas
à política de atendimento da pessoa idosa, bem como participar do gerenciamento do
Fundo Municipal dos Direitos do Idoso;

Considerando o inciso XVI do mesmo artigo estabelecendo, como uma das competências
do conselho, orientar, fiscalizar e avaliar a aplicação dos recursos orçamentários, bem
como acompanhar a elaboração e execução financeira do Fundo Municipal dos Direitos do
Idoso, conforme prevê o art. 8º, V, da Lei Federal nº 8.842/94;

Considerando ainda o Ofício SEI nº 0017030024/2023-SAS.UAF.ADE, enviado pela
Secretaria de Assistência Social; a análise e o parecer da Comissão Técnica Orçamentária
referente ao relatório contábil do FMDI do mês de abril de 2023, apresentado em reunião
ordinária deste Conselho, realizada no dia 20 de junho de 2023.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar o relatório contábil de abril de 2023, do Fundo Municipal dos Direitos do
Idoso – FMDI.

 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
contrárias.

 

110 de 112

Nº 2248, terÃ§a-feira, 04 de julho de 2023



Milton Américo dos Santos

Presidente do COMDI

Documento assinado eletronicamente por Milton Américo dos Santos,
Usuário Externo, em 03/07/2023, às 22:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017472272 e o
código CRC D5D1C093.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0017511278/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 153/2023 destinado ao credenciamento de clínicas e/ou hospitais
veterinários para prestação de serviços de procedimentos e exames veterinários em espécies
caninas e felinas do município de Joinville. Após análise dos documentos de habilitação, a
Agente de Contratação decide HABILITAR: Wilke Bernardo e Cia Ltda. Fica aberto o prazo de
3 (três) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento dos documentos
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de
Licitação".

Cláudia Fernanda Müller - Agente de Contratação – Portaria nº 160/2023

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 03/07/2023, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017511278 e o
código CRC 19ABE7EE.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0017502690/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente
ao Credenciamento nº 150/2023 destinado ao credenciamento de instituições financeiras que
sejam aptas para operar recebimentos de guias de recolhimento referentes a créditos
tributários e não tributários do Município, no padrão FEBRABAN. Após análise dos
documentos de habilitação, a Comissão decide HABILITAR: Banco Mercantil do Brasil
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S.A.. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião
para julgamento da habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 157/2023

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 03/07/2023, às 11:53, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017502690 e o
código CRC A41A282B.
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